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             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que seja implantada uma Academia ao Ar Livre, no Distrito de Jundiapeba, entre a Rua Jamaica e final da Av. Manoel Fernandes, no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                          O município de Mogi das Cruzes, localizado na região do Alto Tietê, tem uma área geográfica de 713,291 km 2, e uma população estimada em quase 420 mil habitantes (IBGE 2014), e por mais que ofereça áreas de lazer e esportivas, ainda assim necessita de apoio para a implantação desses espaços, principalmente em locais menos favorecidos.

                       O distrito de Jundiapeba tem locais ociosos, que se tornam terrenos baldios, mas que podem ser muito bem aproveitados com a implantação dessa política pública tão exitosa que é a Academia ao Ar Livre, beneficiando principalmente a juventude e os idosos dessa comunidade, antiga reivindicação dos munícipes.

                       A consciência da necessidade da troca da vida sedentária pela vida mais saudável permeia já grande parte da população e esse será um grande benefício para Jundiapeba, por isso se conta com o apoio do Governo Estadual na concretização dessa praça.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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